
Memorando 1- 2.074/2026

De: Maria S. - DAP

Para: ADM-GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Antonio B.

Data: 04/03/2026 às 16:59:07

Setores envolvidos:

ADM-GAB, DRH, DAP

Projeto de Lei - Auxílio Alimentação

 

 para vosso conhecimento e assinatura.

_

Atenciosamente, 

Maria Jaquelina Steinbach 

Oficial Administrativo

Anexos:
Proj010.pdf
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 010/2026 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores 
Vereadores, na qualidade de Prefeito Municipal e no uso das atribuições legais a mim 
conferidas, tenho a honra de submeter à apreciação desta Corte de Leis, o Projeto de 
Lei infra, que “Reestrutura o Programa auxílio-alimentação no âmbito do 
Município de Medianeira, Estado do Paraná, abrangendo a administração 
pública municipal direta e indireta, e dá outras providências.” 
 

O texto estabelece valores proporcionais à jornada semanal, disciplina o 
pagamento para regimes de plantão e preserva o caráter indenizatório do benefício, 
conforme previsto na legislação revogada: 

 
“O Auxílio-Alimentação constitui-se em benefício pecuniário mensal, de 

natureza indenizatória…” 
 
A proposta também prevê, seguindo instruções do TCE/PR, o desconto 

proporcional quando houver o custeio, por outros meios indenizatórios, a exemplo do 
uso do cartão de pagamentos, de despesas com alimentação em viagem, evitando 
duplicidade de indenizações e observando os princípios da legalidade, moralidade, 
economicidade e eficiência administrativa. 

 
Esperando contar com o indispensável apoio dos Senhores Vereadores na 

apreciação e posteriormente aprovação, em regime de urgência, do presente projeto 
de lei, reitero-lhes o meu respeito e consideração. 

 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº 010/2026, de 04 de março de 2026. 

 
Reestrutura o Programa 
auxílio-alimentação no âmbito do 
Município de Medianeira, Estado 
do Paraná, abrangendo a 
administração pública municipal 
direta e indireta, e dá outras 
providências 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito 
sanciona a seguinte, 

 
L E I: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Reestrutura, no âmbito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, o 
programa Auxílio-Alimentação, destinado aos servidores públicos municipais 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, em comissão, temporários e empregados 
públicos, vinculados à Administração Pública Municipal direta e indireta. 
§ 1° O programa a que alude o caput deste artigo reveste-se de natureza jurídica 
indenizatória.; 
§ 2° O benefício a que se refere o caput deste artigo não se estende aos agentes 
políticos e aos que lhes sejam equiparados. 

 
CAPÍTULO II 

DA NATUREZA E DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO 
 
Art. 2º O Auxílio-Alimentação consiste na prestação pecuniária mensal, de caráter 
indenizatório, condicionada ao efetivo exercício das funções do cargo ou emprego 
público, e ao cumprimento da jornada regular de trabalho. 
§ 1º Aos servidores públicos municipais submetidos a escalas de trabalho superiores 
a 12 horas diárias ininterruptas, o pagamento dar-se-á da forma que segue: 
I – R$ 40,00 (quarenta reais) por escala de trabalho de 12 X 36 horas, efetivamente 
cumprida; 
II – R$ 80,00 (oitenta reais) por escala de trabalho de 24 X 72 horas, efetivamente 
cumprida. 
§ 2º Descontar-se-á, do valor devido ao servidor à título auxílio-alimentação, o valor 
proporcional a 1 (um) dia de benefício por escala de trabalho de 12 (doze) horas, e 2 
(dois) dias por escala de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
Art. 3º O Auxílio-Alimentação será pago exclusivamente em pecúnia, não se 
incorporando à remuneração do servidor a que se referir, não incidindo contribuição 
previdenciária ou tributária, nem configurando salário-utilidade. 
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Art. 4º O benefício de que trata esta lei não será devido ao servidor quando: 
I – afastado sem remuneração; 
II – em licença para tratar de interesses particulares; 
III – suspenso por decisão administrativa ou judicial; 
IV – aposentado. 

 
CAPÍTULO III 

DO VALOR DO BENEFÍCIO 
 
Art. 5º O valor do Auxílio-Alimentação a que se refere esta lei, observará a jornada 
semanal de trabalho de cada servidor, conforme segue: 
I – jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais: R$ 210,00 (duzentos e dez reais) 
mensais; 
II – jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais: R$ 315,00 (trezentos e quinze 
reais) mensais; 
III – jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ou superior: R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais) mensais. 
 
§ 1º O benefício possui caráter personalíssimo e será concedido individualmente ao 
servidor público municipal que atender os requisitos e condições para a sua fruição, 
nesta estabelecidos. 
§ 2º O servidor que acumular licitamente, na forma do que prevê o art. 37, XVI da 
Constituição Federal, cargos públicos na administração pública municipal, fará jus a 
um único Auxílio-Alimentação, considerando-se o somatório de suas jornadas de 
trabalho, considerado o seu enquadramento até o teto máximo. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ASSIDUIDADE 
 
Art. 6º A assiduidade será aferida mensalmente, implicando em perdas percentuais, 
no caso de inassiduidade, na seguinte proporção: 
I – até 1 falta injustificada: redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor; 
II – 2 faltas injustificadas: redução de 50% (cinquenta por cento) do valor; 
III – 3 ou mais faltas injustificadas: redução de 100% (cem por cento) do valor. 

 
CAPÍTULO V 

DA COMPATIBILIDADE COM OUTRAS FORMAS DE RESSARCIMENTO 
 
Art. 7º O servidor que se afastar da sede do Município a serviço e fizer jus à percepção 
de diárias ou ainda tiver custeados por outros meios de ressarcimento, a exemplo do 
regime de adiantamentos ou mediante reembolso, ou ainda custeadas por outro ente 
público/privado, terá descontado, do valor das respectivas diárias e/ou do auxílio de 
que trata esta lei, o montante correspondente ao Auxílio-Alimentação relativo ao(s) 
dia(s) de afastamento. 
 
§ 1º O desconto será proporcional aos dias de afastamento e ocorrerá no momento 
do pagamento; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 F
R

A
N

Ç
A

 B
E

N
JA

M
IM

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

87
6-

C
1E

F
-6

5F
E

-7
D

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

87
6-

C
1E

F
-6

5F
E

-7
D

C
E



 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

4 

 

§ 2º O disposto neste artigo visa evitar duplicidade de verbas indenizatórias destinada 
à mesma finalidade. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão às expensas de dotações próprias 
constantes do orçamento vigente. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada na íntegra a Lei 
Municipal n° 1.230, de 26 de fevereiro de 2024. 

 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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